
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. – FOMENTO 

PARANÁ 

 

LICITAÇÃO/RPP/FOMENTOPARANÁ/Nº01-19 

 

MACIEL AUDITORES S/S, pessoa jurídica de direito privado inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº. 13.098.174/0001-

80, com sede localizada na Alameda Santos, n° 1165, Jardim Paulista, São Paulo/SP, 

CEP 01.419-002, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no item 15.1 e seguintes do Edital, apresentar  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que habilitou a empresa BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTE 

S/S, CNPJ: 40.184.046/0001-22, no certame, pelos fatos e considerações jurídicas que 

a seguir passa a expor; 

 

DOS FATOS E CONSIDERAÇÕES JURÍDICAS 

Trata-se de licitação, modalidade pregão presencial, do tipo menor preço, tendo por objetivo 

a contratação de empresa prestadora de serviços especializados de auditoria independente. 

Após recebimento da proposta comercial e análise dos documentos habilitatórios, essa 

Comissão alcançou por declarar a licitante BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTE S/S como 

vencedora do certame. 

Contudo, esse entendimento não pode se manter, já que a licitante BAZZANEZE NÃO CUMPRE 

com itens essenciais do Edital, em especial referente à habilitação técnica e aos requisitos constantes 

no item 4.  

Ocorre que, o Edital é certeiro ao solicitar a apresentação de atestado que comprove a 

expertise da participante na execução de serviços compatíveis em características, quantidade e prazos. 

Veja a seguir detalhadamente o que o item 4 do Edital requer: 



 

4. Qualificação Técnica Operacional: 

4.2. Atestado(s) fornecido(s) por instituições financeiras, públicas ou privadas, 
autorizadas a funcionar pelo BACEN, que comprovem a realização da prestação 
de serviços compatíveis em características, quantidade e prazos com o objeto 
desta licitação; 

4.2.1. Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado da empresa 
emitente, assinados e datados, e devem comprovar que a entidade realizou 
prestação de serviços de auditoria independente de instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pelo BACEN, elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, contemplando o período de, pelo menos, um 
exercício social (01 de janeiro a 31 de dezembro) 

4.2.2. Serão aceitos atestados contendo descrição de serviço que permita 
aferir, de maneira clara e assertiva, que os serviços prestados se referem a 
auditoria das demonstrações financeiras, auditoria das demonstrações 
contábeis ou auditoria das demonstrações contábeis e financeiras; 

4.2.3. Não serão aceitos atestados que contemplem outras modalidades de 
auditoria (interna, de obras, projetos, etc.). Também não serão aceitos 
atestados de prestação de serviços de assessoria, consultoria ou perícia 
contábil e outros, que não se coadunam com os sérvios pretendidos pela 
FOMENTO PARANÁ; 

4.2.4. Os atestados deverão ser acompanhados das respectivas 
Demonstrações Financeiras auditadas, devidamente publicadas, bem como, 
do Relatório/Parecer de Auditoria correspondente, emitido pela Licitante, a 
fim de comprovar o objeto, temporalidade e os requisitos exigidos (patrimônio 
líquido e carteira de credito própria); 

4.2.7. A exigência de apresentação dos atestados, com estabelecimento de 
valores mínimos de patrimônio líquido e carteira de credito própria, busca 
evidenciar que a licitante possui experiência na realização de auditoria em 
Instituições Financeiras (bancos comerciais, múltiplos, de desenvolvimento, 
agencia de fomento), que sejam do mesmo tipo e porte, e que desenvolvam 
atividades correlatas àquelas desenvolvidas pela FOMENTO PARANÁ. 

Importante ressaltar o quão criterioso o item 4 é ao especificar nos mínimos detalhes o que 

espera do atestado requerido. 

Isso advém da necessidade de garantir a boa prestação do serviço, alcançando a melhor 

proposta ao erário em sintonia com empresa que possua o condão de cumprir com o objeto sem 

nenhuma macula que gere incertezas ou, pior, prejuízos.  

Primeiramente, o atestado emitido pela Agência de Fomento do Paraná não deveria ter sido 

considerado pois o mesmo atestado informa serviços encerrados, inclusive sendo utilizado o termo 

“PRESTA” no atestado de capacidade técnica. 



 

Ademais, o relatório da administração apresentado para complementação das informações 

contábeis se refere ao exercício findo de 31 de dezembro de 2019, enquanto o atestado apresentado 

foi emitido em setembro de 2019, não sendo possível comprovar a prestação dos serviços de 

encerramento de tal exercício, podendo ser possível concluir que não são documentos que podem ser 

apresentados em conjunto. 

O Edital exige a apresentação de documento que comprove a experiência da empresa licitante 

em serviço COMPATÍVEL, ou seja, com escopo similar, com ênfase no serviço prestado de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil, demonstrado de forma clara e assertiva. 

A intenção dos itens destacados acima é garantir que a empresa a ser contratada possua 

experiência para cumprir com o objeto que será contratado, dentro dos parâmetros esperados e de 

acordo com as normas contábeis VIGENTES. 

Esse último ponto que é crucial para a inabilitação da licitante BAZZANEZE. 

Ora, de nada adianta a contratação de empresa que possuía experiência – no passado – e que 

atualmente está desatualizada e incapaz de cumprir com o objeto contemporaneamente.  

Acontece que a licitante declarada vencedora apresentou Atestado que, a priori, foi aceito pela 

Comissão, mas não deveria.  

Tal atestado, emitido pela Agência de Fomento do Paraná S.A. está datado no ano de 2009. 

Ocorre que, houve grande mudança nas normativas da CVM – Comissão de Valores Mobiliários, 

a ser considerada a partir do exercício findo em 2010, através da Instrução CVM nº 457, de 13 de julho 

de 2007, a qual dispõe sobre a elaboração e divulgação das demonstrações financeiras consolidadas, 

com base no padrão contábil internacional emitido pelo International Accounting Standards Board – 

IASB.  

Veja a definição instituída pelo seu Art. 1º, in verbis: 

Art. 1º As companhias abertas deverão, a partir do exercício findo em 2010, 
apresentar as demonstrações financeiras consolidadas adotando o padrão 
contábil internacional, de acordo com os pronunciamentos emitidos pelo 
International Accounting Standards Board – IASB. 

Assim, ainda que o Atestado apresentado pela licitante BAZZANEZE descreva a execução de 

serviços de auditoria das demonstrações financeiras, as premissas aplicadas no serviço em comento 



 

não estão de acordo com o que se espera do trabalho a ser executado no ano de 2019, contratado 

através da presente licitação. 

Com a instituição da Instrução CVM nº 457 o escopo do trabalho de auditoria foi alterado de 

forma significativa, causando a desatualização substancial dos atestados anteriores ao ano de 2010. 

São diversas as alterações no serviço de auditoria que foi executado em 2008 para um serviço 

a ser executado em 2019, sendo amplamente divulgado pelos órgãos reguladores: 

O Banco Central do Brasil disponibiliza em seu site (https://www3.bcb.gov.br/aplica/cosif) cada 

um dos CPC agora aplicáveis durante a prestação dos serviços, impactando de forma relevante o 

produto a ser entregue pela contratada. 

Considerando a relevância das normas aplicáveis ao serviço, ressaltamos a importância do 

Comitê de pronunciamentos contábeis, responsável pelo preparo e emissão dos pronunciamentos 

técnicos aplicáveis aos procedimentos contábeis, e indicamos seu portal como fonte precisa das 

diversas alterações recepcionadas por órgãos como CVM e BACEN/CMN: 

http://www.cpc.org.br/CPC/Documentos-Emitidos/Aprovacoes-dos-Reguladores 

Entendemos que a contratante não pode ignorar tais mudanças no escopo dos serviços, sendo 

que o art. 7º da lei 13.303 é claro ao fazer referência das normas da CVM: 

Art. 7º Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia 
mista de capital fechado e as suas subsidiárias as disposições da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e as normas da Comissão de Valores Mobiliários 
sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, inclusive a 
obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado nesse 
órgão. 

A mesma diretriz também está contida na resolução nº 3.198 do BACEN:  

Art. 20. O auditor independente deve observar, na prestação de seus 

serviços, as normas e procedimentos de auditoria estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e, no que não for conflitante 

com estes, aqueles determinados pela CVM, pelo CFC e pelo Ibracon. 

 

 

 



 

 

Destarte, como já bem destacado, o instrumento convocatório é justo ao requerer a 

apresentação de documento que comprove a experiência em SERVIÇO COMPATÍVEL, e ainda que o 

item não expresse essa necessidade, para a comprovação de serviço compatível com o que será 

contratado, é imprescindível que os serviços sigam as mesmas normas do que está sendo contratando. 

Ora, claro está que a licitante BAZZANEZE não atende os requisitos de comprovação de 

qualificação técnica operacional, sendo este item essencial para habilitação em certame licitatório, 

conforme exigido pelo item 4 do Anexo V.  

 

- DO PEDIDO 

 Ante o exposto, requer o provimento do presente recurso para declarar inabilitada a licitante 

BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTE S/S, consoante fundamentação supra expedida. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 08 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Roger Maciel de Oliveira 

Diretor Presidente 

MACIEL RUSSELL BEDFORD 
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